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Acao dura mais de uma década, ereu por morteno
transito selivra da pena

Depois de se arrastar por mais de uma década, uma acdo penal de homicidio culposo na direcdo de veiculo automotor
(artigo 312 do Cadigo de Tréansito Brasileiro) chega ao fim com aimpunidade do autor. Apds a condenagdo do réu ser
confirmada em segunda insténcia e a decisdo transitar em julgado, 0 juizo de primeiro grau reconheceu a extingdo da

punibilidade pela ocorréncia da prescricéo da pretensdo punitiva retroativa.

A verificagdo de eventual prescrigdo foi determinada no acérdéo da 42
Cémara Criminal do Tribunal de Justica de Minas Gerais. O colegiado
apreciou os recursos interpostos pelo Ministério Pablico e pelo réu. Por
dois votos a um, negou provimento a apelacdo do 6rgéo acusador e
acolheu parcialmente o apelo defensivo para abrandar sangdes impostas
ao acusado.

Em outras palavras, sob a 6ticado réu e ao contréario do que diz o adégio,
ndo ha nada téo bom que ndo possa ficar ainda melhor. Conforme os
autos, no dia 27 de outubro de 2013, o acusado dirigia uma picape pela
contramao e causou acidente com outro carro, cuja motorista morreu em
decorréncia da colisdo. Em outubro de 2024, o réu foi condenado a dois
anos de detencdo, em regime aberto.

A pena é aminima prevista no artigo 302 do CTB —améximachegaa Acgo dura mais de uma década, e réu por morte no transito
quatro anos. O juizo da 22 Vara Criminal de Araguari a substituiu por selivra da pena

duas sangdes restritivas de direitos consistentes em prestacéo pecuniéria

de dois sal&rios minimos e servigos a comunidade. Além disso, foi

imposta ao sentenciado a suspensdo da habilitagdo para conduzir veiculo automotor por dois anos.

Direc&o na contraméo

No julgamento das apel agdes, prevaleceu o voto do relator, desembargador Eduardo Brum. Quanto ao mérito, ele
considerou comprovada a materialidade e a autoria do crime, ndo restando divida de que o condutor da caminhonete
dirigia na contramao em via de mao Unica, na qual havia duas placas de trénsito indicando o sentido correto, conforme
laudo pericial.

“Provada esta, portanto, aimprudéncia de E. que, mediante acdo voluntéria (trafegou na contramao da via de méo Unica),
produziu um fato ilicito ndo querido, porém, previsto ou previsivel”, anotou Brum. O relator rejeitou o pedido recursal do
MP para elevar a pena privativa de liberdade. Segundo ele, o patamar da condenacdo “ se revelou justo, necessario e
suficiente para a reprovacéo e prevencado do delito”.

Porém, o relator reformou o valor da prestacdo pecuniaria. “A fixacéo do montante de dois sal&rios minimos néo foi
sequer justificada, devendo a sancéo, por este motivo, ser reduzida ao menor patamar, de um sal&rio minimo”,
fundamentou o julgador. Brum também acolheu a apelagdo defensiva para diminuir a suspensdo da habilitacéo para dois
meses, “em homenagem ao principio da proporcionalidade’.

Conforme o relator, assim como a pena privativa de liberdade, a suspensao da habilitacdo também deve ser fixada no
minimo previsto em lei. O artigo 293 do CTB estipula em cinco anos o prazo maximo. O desembargador Valladares do
Lago seguiu naintegra o voto de Brum. Vencido, o desembargador Doorgal Borges de Andrada divergiu apenas quanto a
duracéo da suspensdo, reputando como mais adegquado o periodo de seis meses.

No entanto, o préprio acorddo vislumbrou que o réu ndo cumpririaa condenacdo: “ Caso essa decisdo prevalega,
transitando em julgado para a acusacéo, devera ser analisada, na origem, a eventual extingdo da punibilidade pela
ocorréncia da prescricéo da pretensdo punitivaretroativa’. No ultimo dia 1° de outubro, foi certificado nos autos que o
julgado do TIMG se tornou irrecorrivel e operou-se a caducidade cogitada.
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Nos termos do artigo 110, paragrafo 1°, do Codigo Penal, apds a sentenca condenatéria com trénsito em julgado paraa
acusacdo ou depois de improvido seu recurso, a prescricéo se regula pela pena aplicada, ndo podendo ter por termoinicial
data anterior & da dentincia ou queixa. No caso em andlise, o0 recebimento da dentincia ocorreu em marco de 2015,
sobrevindo a sentenga condenatéria apenas em junho de 2024.
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